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Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 2476931/19-2
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição,
Fabricação, Importação, Propaganda, Uso
Recolhimento
Motivação: Considerando a comprovação da comercialização e divulgação, conforme pode
ser verificado no sítio eletrônico https://nutrivalenatural.com.br/departamento/medicina-
tradicional-chinesa-askeyMC0yLTAtMC0wLWM, contrariando o previsto na RDC 21/2014.
.........................................
6. Empresa: LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA - CNPJ: 42.374.207/0001-76
Produto - Apresentação (Lote): PROCORALAN - 7,5 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X
56(3012098);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 2388509/19-2
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Uso
Recolhimento - Voluntário
Motivação: Considerando o comunicado de recolhimento voluntário em razão de erro das
datas de fabricação e validade nas embalagens primária e secundária.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.941, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: FARMATIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME - CNPJ: 40.177.263/0001-95
Produto - (Lote): LOLA VINTAGE GIRLS CREME ALISANTE (020NOV18);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 2482449/19-6
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerado o resultado insatisfatório no ensaio de análise de rotulagem
primária - apresentando divergência entre a fórmula declarada no rótulo e a regularizada
junto à Anvisa, comprovado no Laudo de Análise Fiscal Definitivo
471.1P.0/2019/IOM/FUNED, emitido pelo LACEN Fundação Ezequiel Dias e tendo em vista
o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

2. Empresa: GAINER INDUSTRIAL QUÍMICA LTDA ME - CNPJ: 02807177000120
Produto - (Lote): ENGER WASH(fabricados até 04/09/2019);ENGER DRY(fabricados até
10/09/2019);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 2482531/19-0
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Uso
Recolhimento
Motivação: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação dos produtos
ENGER DRY sem registro até a data 10/09/2019 e do ENGER WASH até a data 04/09/2019,
infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto
nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

R E T I F I C AÇ ÃO ( * )

Na Resolução RE nº 2.366, de 29 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial
da União nº.170, de 3 de setembro de 2018, Seção I, pág. 84 e em suplemento da Seção
I, pág. 76, referente a certificação da empresa Jeil Medical Corporation., solicitada pela
empresa JL Material Cirúrgico Ltda, CNPJ 40.842.791/0001-11, conforme expediente
nº0856476/17-1, e expediente nº1018856/18-8.

Onde se lê:
812-HO, 55, Digital-Ro 34-Gil, Guro-Gu, Seul, 152-050
Leia-se:
812-ho, 55, Digital-ro34-Gil, Guro-gu, Seoul, 152-728.

(*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no Diário Oficial da
União n°193, de 4 de outubro de 2019, seção 1, pág. 63.

1ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PORTARIA Nº 142, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 584, de 15 de
maio de 2015, publicada no D.O.U de 18 de maio de 2015, aliado a competência
estabelecida no Parágrafo 2º do Art. 55 da RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
publicada no DOU nº 237, de 11 de dezembro de 2018 e republicada no DOU nº 248, de
27 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Delegar aos Gerentes de Logística, de Gestão da Arrecadação, de
Orçamento e Finanças, de Contratos e Parcerias e aos Coordenadores de Contabilidade e
Custos, de Diárias e Passagens e de Licitações Públicas a competência para expedição de
Ofícios e Cartas no âmbito da sua área de atuação.

Parágrafo único: A competência de que trata o caput poderá ser subdelegada a
servidores titulares de cargo em comissão no âmbito de cada uma das respectivas
unidades.

Art. 2° Revogar a Portaria nº 80, de 18 de junho de 2019, publicada no DOU nº
118, de 21/06/2019, seção 1, pág. 55.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

RÔMISON RODRIGUES MOTA

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 1.192, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre as apurações das possíveis
irregularidades praticadas pelos agentes públicos
dos Hospitais Federais e Institutos Federais
vinculadas à Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde, no âmbito da Central de Regulação
Unificada.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os art. 22 e art. 23, inciso IV, ambos do Decreto 9795 de 17 de maio de 2019,

Considerando o disposto nos art. 143 à 152, da Lei 8.112 de 11 de
dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais;

Considerando o Decreto 9.795, de 17 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de maio de 2019, no qual altera a estrutura regimental do Ministério da Saúde;

Considerando a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº
0046286-47.2012.4.02.5101, que determinou não somente a equalização do
atendimento da Emergência do Hospital Federal de Bonsucesso mas também a
implementação definitiva do Plano de Ação Conjunto;

Considerando o Termo de Acordo Judicial referente a Ação Civil Pública nº
0046286-47.2012.4.02.5101 e Cumprimento de Sentença nº 0133113-85.2017.4.02.5101,
celebrado entre o Ministério Público Federal, a Defensoria Pública da União, a União
Federal/Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção à Saúde/Departamento de Gestão
Hospitalar, Estado do Rio de Janeiro/Secretaria de Estado de Saúde e Município do Rio
de Janeiro/Secretaria Municipal de Saúde, para implantação e funcionamento da
central única de regulação e leitos no Município do Rio de Janeiro;

Considerando as diretrizes da Política Nacional de Regulação do Sistema
Único de Saúde, previstas no Anexo XXVI, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de
saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.175/GM/MS, de 26 de abril de 2018, a qual
estabelece diretrizes para formalização de compromisso entre a rede de unidades
hospitalares federais na Cidade do Rio de Janeiro e a Secretaria Municipal de Saúde
do Rio de Janeiro (SMS-RJ);

Considerando a Portaria 769/SAES/MS, de 13 de junho de 2019 a qual
delega ao ocupante do cargo de Diretor de Programa do Gabinete do Ministro -
GM/MS, a competência para, respeitados os dispositivos legais e regulamentares,
coordenar, monitorar, avaliar e prestar apoio à gestão dos Hospitais Federais do Rio de
Janeiro; e

Considerando a Portaria 1.413/GM/MS de 28 de junho de 2019 a qual
delega ao ocupante do cargo de Diretor de Programa do Gabinete do Ministro -
GM/MS, as competências para, no âmbito da Superintendência Estadual do Rio de
Janeiro, coordenar, monitorar e avaliar as atividades técnico-administrativas, as de
apoio logístico e as relativas aos demais atos necessários à atuação dos órgãos do
Ministério da Saúde no referido Estado, nos termos do art. 14 do Anexo I ao Decreto
nº 9.795, de 17 de maio de 2019, resolve:

Art. 1º A Central Única de Regulação do Município do Rio de Janeiro, será
composta pelo Estado e Município do Rio de Janeiro, que exercerão, de modo conjunto
e compartilhado, em cogestão, a regulação/acesso dos pacientes a todos os leitos
disponíveis (Federais, Estaduais, Municipais, Contratualizados e Contratados) em toda e
qualquer rede SUS do Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A Regulação/acesso dos pacientes a todos os leitos
disponíveis nos Hospitais Federais e Institutos obedecerão as metas pactuadas no
Documento Descritivo da Portaria nº 1.175/GM/MS, de 26 de abril de 2018 e os
Protocolos e fluxos instituídos, respectivamente.

Art. 2º Após conhecimento de recusa injustificada ou criação de obstáculos
em descumprimento a quaisquer metas pactuadas no Documento Descritivo da Portaria
nº 1.175/GM/MS/2018, que dificulte ou impeça o regular funcionamento da Central
Única de Regulação, por parte dos agentes públicos dos Hospitais Federais (Hospital
Federal de Bonsucesso, Hospital Federal da Lagoa, Hospital Federal dos Servidores do
Estado, Hospital Federal Cardoso Fontes, Hospital Federal de Ipanema e Hospital
Federal do Andaraí), que compõem a Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do
Ministério da Saúde, o Diretor de Programa do Gabinete do Ministro do Ministério da
Saúde deverá determinar a imediata apuração de irregularidades administrativa e/ou
disciplinar de qualquer agente público lotado nos respectivos hospitais.

Art. 3º Após conhecimento de recusa injustificada ou criação de obstáculos
que dificulte ou impeça o regular funcionamento da Central de Regulação Unificada,
por parte dos agentes públicos dos Institutos Federais, (Instituto Nacional de Câncer
José Alencar Gomes da Silva - INCA, Instituto Nacional de Cardiologia - INC e Instituto
Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad - INTO) que compõem a
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde, os Diretores dos
respectivos Institutos deverão determinar a imediata instauração do procedimento de
responsabilização administrativa e/ou disciplinar de qualquer agente público a ele
subordinado.

Art. 4º Fica caracterizada infração administrativa/disciplinar gerar obstáculo,
de qualquer natureza, ou impedimento a execução dos planos operativos, protocolos
e fluxos, nos termos do Instrumento de Acordo Judicial mencionado nos considerando
desta Portaria, em especial às cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta.

Parágrafo único. A comprovação da infração administrativa/disciplinar,
sujeita o infrator à aplicação de penalidade administrativa, sem prejuízo de
comunicação do fato ao Ministério Público e demais órgãos de controle, quando for o
caso.

Art. 5º Na hipótese de ato irregular ser, inicialmente, imputado a servidor
público federal da administração direta ou indireta, ocupante de cargo efetivo ou
comissionado, a apuração de irregularidade deve obedecer a legislação vigente.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 1.522/SAS/MS, de 21 de Setembro de

2018, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 188, de 29 de setembro de 2018,
secão 1, página 101.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 9, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em exercício na 2ª
PROSUS, na forma do art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso I da Lei
Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.133296/19-31, que tem como interessado: Francisco Eliomar Gomes de Oliveira
e SES/DF, referente a apurar todas as circunstâncias das irregularidades em que o
servidor Francisco Eliomar Gomes de Oliveira não está trabalhando na SES/DF por estar
residindo em Recife/PE.

CLAYTON DA SILVA GERMANO
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